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11.5.4. Dos Participantes (Nova redação)  
Estão elegíveis todos os pilotos inscritos no Campeonato Brasileiro 
de Stock Car. 
Parágrafo primeiro: na 1ª etapa da Temporada 2018, todos os 
pilotos participantes poderão ser votados. 
Parágrafo segundo: Da 2ª etapa em diante*, os 6 pilotos que 
receberem o “Fan Push” na etapa anterior serão bloqueados pelo 
sistema e não poderão ser votados. * O bloqueio não acontece nas 
etapas do milhão e na etapa final, nestas etapas todos os pilotos 
estarão habilitados a receber votos. Na etapa após a etapa do milhão o 

bloqueio volta a acontecer. 

  

 

Rio de janeiro, 13 de agosto de 2018  
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